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ATA DA SEGUNDA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DOIS MIL E DEZESSEIS, REALIZADA AOS VINTE E CINCO DIAS DO MÊS DE JANEIRO.
Às dezesseis horas do dia vinte e cinco do mês de janeiro do ano dois mil e dezesseis, reuniu-se, no salão nobre “Arnaldo de Rosis Garrido” da Câmara Municipal de Bebedouro, a edilidade bebedourense, sob a presidência do vereador José Roberto de Rosis Mazeu, secretariado pelos vereadores Nasser José Delgado Abdallah, 1º secretário, e Luiz Carlos de Freitas, 2º secretário, e estando presentes os vereadores Angelo Rafael Latorre Daolio, Fernando José Piffer, José Baptista de Carvalho Neto, Paulo Henrique Ignácio Pereira, Sebastiana Maria Ribeiro Tavares, Tiago Bosco de Souza Elias e Waldomiro Carlos Zola. Aberta a sessão, o presidente solicitou à vereadora Sebastiana que lesse um versículo da Bíblia Sagrada na tribuna. Feita a leitura, o presidente consultou o plenário sobre o teor da ata da 1ª (primeira) sessão extraordinária do ano 2016, à qual não houve nenhuma retificação nem impugnação da parte de nenhum vereador. Solicitou então ao 1º secretário que lesse a matéria em pauta. Projeto de Lei n. 02/2016, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a revisão salarial anual, prevista no art. 37, inciso X, da Constituição Federal, do Quadro de Referências dos Servidores e Funcionários Públicos Municipais de Bebedouro, que especifica. Projeto de Lei n. 03/2016, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a revisão salarial anual, prevista no art.37, inciso X, da Constituição Federal, dos subsídios do prefeito municipal, do vice-prefeito municipal e dos secretários Municipais, que especifica. Concluída a leitura, o presidente passou à Questão de Ordem Regimental. Não havendo nenhum pedido, passou à Ordem do Dia. Projeto de Lei n. 02/2016, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a revisão salarial anual, prevista no art. 37, inciso X, da Constituição Federal, do Quadro de Referências dos Servidores e Funcionários Públicos Municipais de Bebedouro, que especifica. Na discussão, falaram os vereadores Sebastiana, Freitas e Engenheiro Nasser. No encaminhamento, falou o vereador Paulo Bola, líder do PTB. Aprovado por nove votos, ausente da sessão o vereador Sensei (Valdeci Ramos de Castro). Projeto de Lei n. 03/2016, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a revisão salarial anual, prevista no art.37, inciso X, da Constituição Federal, dos subsídios do prefeito municipal, do vice-prefeito municipal e dos secretários Municipais, que especifica. Aprovado sem discussão por nove votos, ausente da sessão o vereador Sensei. Nada mais havendo a tratar-se, o presidente deu por encerrada a sessão, convocando a edilidade para a 1ª (primeira) sessão ordinária do ano 2016, a realizar-se dia 01/02, segunda-feira, às 20h. Para constar dos anais desta Casa de Leis, lavrou-se, sob a supervisão do 2º secretário, a presente ata. Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 25 de janeiro de 2016. 
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